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AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

LAMBARI/MG 

 

 

 

 

AGIT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.774.904/0001-86, com sede na Estrada Miguel Antônio 

de Moraes, s/n, Bairro Pessegueiro, Itajubá/MG, neste ato representada por seu 

advogado constituído, Dr. Tiago Fernandes da Silva Costa, OAB/MG nº 244.929, 

vem, com o devido respeito, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no item 

21 do Edital, bem como nos arts. 164 e 165 da Lei nº 14.133/2021, apresentar o 

presente  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

I – DO PRIMEIRO PONTO: POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO DA 

DESTINAÇÃO FINAL 

O Termo de Referência estabelece, em seu item 3.3.8, a exigência de: 

 

“Comprovação de que o sistema de tratamento e destinação final dos 

resíduos, próprio ou contratado, encontra-se devidamente licenciado 

pelo órgão ambiental competente.” (grifei) 

 

Todavia, o mesmo Termo de Referência dispõe, em seu item 7.1, que: 

 

“Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.” (grifei) 

 

Observa-se, portanto, aparente contradição interna, uma vez que: 

 

• de um lado, admite-se expressamente sistema “contratado” para a destinação 

final; 
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• de outro, veda-se, de forma genérica, a subcontratação do objeto. 

 

Considerando que o objeto da licitação compreende serviço integrado de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde, questiona-

se: 

 

1. A vedação constante do item 7.1 deve ser interpretada como proibição de 

subcontratação integral do objeto, sendo, contudo, admitida a execução indireta 

da etapa específica da destinação final, por meio de sistema licenciado de 

terceiro? 

 

2. É admitido que a licitante utilize unidade de destinação final devidamente 

licenciada, ainda que não seja de sua titularidade, para fins de atendimento ao 

objeto contratual? 

 

II – DO SEGUNDO PONTO: EXIGÊNCIA DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE 

INSTALAÇÕES (C.A.I.) 

O Edital, em seu item 9.12.7, bem como o Termo de Referência, em seu item 

3.3.7, exigem: 

 

“Certificado de Aprovação de Instalações (C.A.I.), ou documento 

equivalente emitido pelo órgão competente, podendo ser substituído por 

licença sanitária ou ambiental que comprove a regularidade das 

instalações.”  

 

Ocorre que não há, no instrumento convocatório, definição clara acerca da 

natureza, origem normativa ou órgão emissor do denominado “Certificado de 

Aprovação de Instalações (C.A.I.)”, o que gera insegurança quanto ao correto 

atendimento da exigência. 

Diante disso, requer-se esclarecimento quanto aos seguintes pontos: 

 

1. Considerando a própria redação editalícia, é correto entender que a exigência 

poderá ser suprida mediante apresentação concomitante de: 
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• Licença Ambiental válida, que autorize expressamente as atividades de 

tratamento de resíduos por incineração e autoclavagem; e 

• Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade competente; 

 

desde que tais documentos comprovem a regularidade das instalações 

utilizadas na execução do objeto? 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) O esclarecimento formal dos pontos acima suscitados, especialmente quanto 

à possibilidade de subcontratação  específica e exclusiva da etapa de 

destinação final; 

 

b) A confirmação acerca da forma de atendimento da exigência relativa ao 

C.A.I., notadamente quanto à suficiência da Licença Ambiental e do Alvará 

Sanitário para tal finalidade. 

Por fim, requer-se que os esclarecimentos sejam disponibilizados no sistema 

eletrônico, nos termos do Edital, a fim de garantir a isonomia entre os licitantes e a 

adequada formulação das propostas. 

Nesses termos, aguarda os esclarecimentos solicitados. 

 

 

Itajubá/MG, data da assinatura digital. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Dr. Tiago Fernandes da Silva Costa 

OAB/MG nº 244.929 

Advogado da AGIT Soluções Ambientais LTDA 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: 
 
AGIT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 08.774.904/0001-86, com sede na Estrada Miguel Antônio de Moraes, s/n, 

Bairro Pessegueiro, Itajubá/MG, neste ato representada por seu sócio-administrador 

FÁBIO CARVALHO DE CASTRO, brasileiro, casado, Engenheiro Ambiental, portador 

do RG nº M-9.211.281 – SSP/MG e CPF nº 041.239.686-60, com escritório na Rua 

Antônio Simão Mauad, nº 149, Centro, Itajubá/MG. 

 
OUTORGADO: 
 

TIAGO FERNANDES DA SILVA COSTA, brasileiro, Advogado, inscrito na OAB/MG 

sob nº 244.929, CPF nº 083.524.846-13, com escritório na Rua Antônio Simão Mauad, 

nº 149, Centro, Itajubá/MG. 

 
 
PODERES 
 
O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO, na melhor forma de direito, poderes de 

representação administrativa, para atuar em nome da empresa perante entes e órgãos 

da Administração Pública direta e indireta de quaisquer esferas federativas, 

especialmente perante Prefeituras, Secretarias Municipais, Comissões de Licitação, 

Pregoeiros, Equipes de Apoio, Comissão Permante de Licitações (CPL’s) e Unidades 

Administrativas Correlatas, podendo, para tanto: 

 

1. Protocolar, requerer, solicitar e firmar documentos em geral no âmbito de 

procedimentos administrativos e processos de contratação pública; 

2. Apresentar Pré-Questionamentos de Edital e Pedidos de Esclarecimento; 

3. Protocolar Impugnações de Edital, em todas as suas espécies, inclusive 

eletrônicas; 

4. Interpor Recursos Administrativos em licitações, em qualquer fase ou 

modalidade; 

5. Apresentar Contrarrazões a Recursos Administrativos, pareceres, memoriais, 

manifestações técnicas e demais documentos pertinentes; 

6. Solicitar vistas, extração de cópias, download de processos eletrônicos, bem 

como acessar plataformas digitais de pregão e contratação; 

7. Firmar declarações, requerimentos, termos, atas, comunicações e 

correspondências relacionadas às atividades de licitações; 

8. Receber notificações, intimações e comunicações oficiais, assinando-as, 

inclusive eletronicamente; 

9. Praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do mandato, 

inclusive aqueles não expressamente mencionados, desde que pertinentes ao 
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âmbito de licitações, contratações públicas, saneamento de exigências 

administrativas e defesa de interesses da empresa perante o Poder Público. 

 
Os poderes ora conferidos podem ser exercidos inclusive por meio eletrônico, nas 

plataformas oficiais de licitação, pregão eletrônico e sistemas de tramitação 

administrativa. 

 
VIGÊNCIA 

A presente procuração é válida por prazo indeterminado, podendo ser revogada a 

qualquer tempo mediante comunicação escrita. 

 
 
LOCAL E DATA 
 
Itajubá/MG, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
ASSINATURA DO OUTORGANTE 
 
 
 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
FÁBIO CARVALHO DE CASTRO 

Sócio-Administrador 
AGIT Soluções Ambientais LTDA 

CPF nº 041.239.686-60 
RG M-9.211.281 SSP/MG 

 

FABIO CARVALHO DE 
CASTRO:0412396866
0

Assinado de forma digital 
por FABIO CARVALHO DE 
CASTRO:04123968660 
Dados: 2026.02.18 
12:33:44 -03'00'
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207819047 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGIT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

021

051

2244

2015

ITAJUBA

12 DEZEMBRO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2501073921

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13629400 em 24/02/2026 da Empresa AGIT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 31207819047 e protocolo
258154705 - 06/01/2026. Efeitos do registro: 15/12/2025. Autenticação: 3FC922578A575E5429F6B17BEF22D34BA29DFC3E. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/815.470-5 e o código de
segurança APFa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/815.470-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2501073921

Data

15/12/2025

041.239.686-60 FABIO CARVALHO DE CASTRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/815.470-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2501073921

Data

15/12/2025

213.502.888-61 CONRADO SILVA AGUIAR

041.239.686-60 FABIO CARVALHO DE CASTRO

213.748.726-87 SILVIO ROMERO DE SIQUEIRA AGUIAR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/815.470-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGIT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, de NIRE 
3120781904-7 e protocolado sob o número 25/815.470-5 em 06/01/2026, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 13629400, em 24/02/2026. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

041.239.686-60 FABIO CARVALHO DE CASTRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

041.239.686-60 FABIO CARVALHO DE CASTRO

213.748.726-87 SILVIO ROMERO DE SIQUEIRA AGUIAR

213.502.888-61 CONRADO SILVA AGUIAR

Belo Horizonte. terça-feira, 24 de fevereiro de 2026

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a), 
em 24/02/2026, às 15:22 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13629400 em 24/02/2026 da Empresa AGIT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Nire 31207819047 e protocolo
258154705 - 06/01/2026. Efeitos do registro: 15/12/2025. Autenticação: 3FC922578A575E5429F6B17BEF22D34BA29DFC3E. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/815.470-5 e o código de
segurança APFa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 10/11



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 24 de fevereiro de 2026
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